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L E I N . 7 487, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1962 

Dá nova redação ao artigo l.o da Lei n. 2.888, de 21 de dezembro de 1954. 

A A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Estado de S ã o P a u l o decreta e eu, R o 
berto Costa de A b r e u S o d r é , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do ar t igo 25, p a r á g r a f o ú n i c o , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — Pasa a ter a seguinte r e d a ç ã o o ar t igo l .o da L e i n . 
2.888, de 21 de dezembro de 1954: 

" A r t i g o l .o — O tempo de se rv i ço prestado como s e r v e n t u á r i o , es
crevente, f ie l , a u x i l i a r ou dat i lografo de c a r t ó r i o , s e r á contado ao f u n c i o n á r i o 
p ú b l i c o estadual para todos os efe i tos" . 

A r t i g o 2.o — A despesa decorrente da e x e c u ç ã o da presente le i cor 
r e r á por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3 .o — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a d o . 
A r t i g o 4.0 — Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 
A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Es tado de S ã o Pau lo , aos 23 de novembro 

Roberto Costa de Abreu Sodré, Pres idente 
P u b l i c a d a n a Secretar ia da A s s e m b l é i a Leg i s la t iva do Es tado de S ã o 

Pau lo , aos 23 de novembro de 1^62. 
Francisco Carlos, D i r e to r G e r a l subst i tuto 

de 1962. 

L E I N . 7.488, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre coneessão de auxílio 

A A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Estado de S ã o P a u l o decreta e eu. R o 
berto Costa de A b r e u S o d r é , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do ar t igo 25, p a r á g r a f o ú n i c o , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder Execu t ivo autor izado a conceder, a n u a l 
mente, aos s indicatos de t rabalhadores e a s s o c i a ç õ e s profissionais que m a n t e 
n h a m cursos de a l f a b e t i z a ç ã o ou ensino prof iss ional a u x í l i o correspondente a 
50% (cinquenta por cento) das despesas efetivamente real izadas com aquela 
finalidade. ' 

A r t i g o 2.0 — A o f i n a l de cada exerc íc io , a entidade interessada r e 
q u e r e r á ao S e c r e t á r i o da Fazenda a c o n c e s s ã o do a u x í l i o de que t ra ta o ar t igo 
anter ior , j un t ando prova i d ô n e a dos gastos realizados. 

Ar t i go 3.0 — O o r ç a m e n t o estadual c o n s i g n a r á , a pa r t i r d ^ e x e r c í 
cio f inance i ro de 1963, verba p r ó p r i a pa ra o a tendimento das despesas oriundas 
desta l e i . 

Ar t i go 4.o — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va do Estado de S ã o Pau lo , aos 23 de novembro 

de 1962. 
Roberto Costa de Abreu Sodré, Presidente 
P u b l i c a d a n a Secretar ia da A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Es tado de S ã o 

Pau lo , aos 23 de novembro de 1962. 
Francisco Carlos, D i re to r G e r a l Subst i tu to 

224« SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4.a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 4.a LEGISLATURA, EM 
22 DE NOVEMBRO DE 1962 

PRESIDÊNCIA da Sra. Conceição da Costa Neves 

SECRETÁRIOS, 
A S R A . P R E S I D E N T E — Havendo n ú m e r o legal , declaro aberta a 

lessao. m 

Às 14 00 horas abre-se a se s são c o m a p r e s e n ç a dos seguintes S r s . 
deputados: A lbe r to da S i l v a Azevedo — Nunes F e r r e i r a — Ange lo Z a n i n i — A r a 
r ipe Serpa — Arch imedes L a m m ó g l i a — Bento D i a s Gonzaga — C i d F r a n c o — 
C o s t á b i l e R o m a n o — Edua rdo B a r n a b é — C e l . G e r a l d o M a r t i n s — H i l á r i o T o r -
l o n i — Ja i ro Azevedo — J o ã o Hornos F i l h o — Chaves de A m a r a n t e — J o s é C o s 
ta — J o s é Fe l í c io Cas te l lano — J o s é M a r i a Costa Neves — L e ô n i d a s F e r r e i r a — 
C o n c e i ç ã o da Cos ta Neves — M á r i o Telles — Modesto G u g l i e l m i — Nag ib C h a i b 
— Ava lone J ú n i o r — Onofre Gosuen — Benedi to M a t a r a z z o — Pedro Paschoa l — 
fctolon Borges dos Re i s — Vicente B o t t a — Lopes F e r r a z — W a l t e r M ^ n k e P i 
nhe i ro J ú n i o r ; e a u s ê n c i a dos seguintes Srs . deputados: Alf redo F a r h a t — A l t i -
m a r R i b e i r o de L i m a — M a r c o A n t ô n i o — L i n c o l n Fe l i c i ano — A n d r é Nunes 
J ú n i o r — A n i b a l H a m a m — F a r a b u l i n i J ú n i o r — A n t ô n i o Mas t roco la — A n t ô 
n i o M o r e i r a — Padre G o d i n h o — A n t ô n i o Sampa io — A t h i é Jorge Coury — A u 
gusto do A m a r a l — Anac le to Barbosa — Rea l indo C o r r ê a — C a m i l o A s h c a r — 
Car los K h e r l a k i a n — A r r u d a Cas tanho — C i r o Albuquerque — Dante P e r r i — 
Leona rdo C e r á v o l o — L o t Neto — Osvaldo Santos F e r r e i r a — Fernando M a u r o 
— Franc i s co F r a n c o — L u c i a n o Lepera — S c a l a m a n d r é Sobr inho — Gera ldo de 
B a r r o s — G e r m i n a l F e i j ó — Henr ique Peres — Iosh i fumi U t i y a m a — Israe l N o -

"vaes — Jacob Pedro Caro lo — Jacob Z v e i b i l — J é t h e r o de F a r i a Cardoso — 
B r a v o Ca lde i ra — M e n d o n ç a F a l c ã o — J o ã o Sussumo H i r a t a — Castelo B r a n c o — 
M a g a l h ã e s P r a d o — R o c h a Mendes F i l h o — S a n t i l l i Sobr inho — L a v í n i o L u c -
ches i •— L e ô n c i o F e r r a z J ú n i o r — L e ô n i d a s C a m a r i n h a — L u c i a n o Nogue i ra F i 
l h o — L u i z Rober to V i d i g a l — Marcondes F i l h o — M a u r i c i o Le i te de Moraes — 
Jorge N i c o l a u — M u r i l l o Sousa Rei> — Norber to M a y e r F i l h o — Or l ando Z a n -
eaner — Cardoso ' Alves — A b r e u Soure — A l m e i d a Ba rbosa — R u y J u n q u e i r a 
— S e m i Jorge Resegue — Wi l son L a p a e Rober to B r a m b i l l a . 

No decorrer da s e s s ã o compareceram mais os seguintes S r s . , depu
tados: A l t i m a r R i b e i r o de L i m a — A n d r é Nunes J ú n i o r — A n i b a l H a m a m — A n 
t ô n i o Mas t roco la — A n t ô n i o M o r e i r a — Padre G o d i n h o — A n t ô n i o Sampa io — 
A t h i é Jorge C o u r y — Augusto do A m a r a l — A r r u d a Cas t anho — C i r o A l b u q u e r -
cme — Dante P e r r i — Leonardo C e r á v o l o — Osvaldo Santos Fe r r e i r a — L u c i a 
n o Lepera — S c a l a m a n d r é Sobr inho — Gera ldo de Ba r ro s — G e r m i n a l F e i j ó — 
Is rae l Novaes. — Jacob Z v e i b i l — J o ã o Sussumi H i r a t a — M a g a l h ã e s P r a d o — 
Rocha Mendes Pilho — S a n t i l l i Sobr inho — L e ô n c i o F e r r a z J ú n i o r — L e ô n i d a s 
Camarinha — Luciano Nogueira F i l h o — M a u r í c i o Le i te de Moraes — Jorge N i 
co lau — Murillo Sousa Reis — Norber to Mayer $ i l h o — Cardoso Alves — A l 
meida Barbosa — Semi Jorge Resegue — Wilson Lapa e Rober to B r a m b i l l a . 

Â S R A . P R E S I D E N T E — C o n v i d o o S r . 2.o S e c r e t á r i o a proceder 
à l e i tura da Ata da s e s s ã o anterior. 

O S R . 2.o S E C R E T A R I O procede à l e i tu ra da A t a da sessão an te 
r i o r que é considerada aprovada. 

A S R A . P R E S I D E N T E — Convido o S r . l . o S e c r e t á r i o a proceder . 
à l e i tu ra do Expediente . 

O S R . l.o S E C R E T Á R I O d á conta do seguinte: 

EXPEDIENTE 
O F Í C I O S D O S R . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A n o 1962 
N . 476 — E n c a m i n h a n d o c ó p i a s de i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo I n s 

t i tu to de P r e v i d ê n c i a do Estado, sobre o Requer imento 283-60 (3411, 23-5-60;. 
N . 477 — Idem, pela Secre tar ia da S a ú d e , sobre a I n d i c a ç ã o 2-62 

(780, 22-3-62). 
N . 478 — Idem, pela Secretar ia da Fazenda , sobre o Requer imento n. 

176-59 (2713, 16-4-59). 
N . 479 — Idem, pela Secretar ia da S e g u r a n ç a , sobre a I n d i c a ç ã o 14-62, 

(826, 21-3-62). 
N . 480 — Idem, pela Secre tar ia d a S e g u r a n ç a , sobre a I n d i c a ç ã o n . 

15-62, (827, 23-3-62). 
N . 481 — Idem, pela Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a do Estaao, sobre 

o P . L . n. 835-61, (5934, 23-11-61). 
N . 482 — Idem, pela Secre tar ia da S e g u r a n ç a , sobre o Requer imento 

n. 1152-61, (5267, 23-10-61). 
N . 483 — Idem, pela Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , sobre a I n d i c a ç ã o 

964-61, (5498), 30-10-61). 
N . 484 — Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 1030-61, 

(5794, 20-11-61). 
N . 485 — Idem, pela Secretar ia da S a ú d e , sobre o Requer imento 

1391-61, (6667, 27-11-61). 
N . 486 — Idem, pela Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , sobre o Requer imento 

€1-62, (1035, 6-4-62). * 
N . 488 — Idem, pela Secre tar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 79-62 

(1243, 23-4-1962). 
N . 489 — Idem, pela Secre tar ia da Fazenda , sobre a I n d i c a ç ã o 47-62, 

(1012, 4-4-62). 
N . 490 — Idem, pela C o m i s s ã o de Risco de V i d a e S a ú d e , sobre o 

Requerimento n. 987-60, (6590, 22-11-60). 
N . 491 — Idem, pelo D . E . A . , sobre « Requer imento 620-60, (4713, 

yt-6-60). 

e Srs. Chaves de Amarante e Costábile Romano 
Srs.: Benedito Matar azzo e Araripe Serpa 

. N . 492 — Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 395-61, 
(2457, 6-6-61). 

N . 493 Idem, pela Re i to r i a da Univers idade de S ã o Paulo , sobre o 
Requer imento n . 1496-61, (6152, 14-12-61). 

494 Idem, pelo seu Gabinete , sobre a I n d i c a ç ã o 739-61, (3969, 
30-8-61) 

N . 495 Idem, pela Secretar ia da S a ú d e , s ô b í e a I n d i c a ç ã o 1175-61, 
(6200, 19-12-61). 

j j . 496 — Idem, pela Secretar ia da E d u c a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o n. 
1196-61, (6255, 21-12-61). 

N . 497 Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre o Requer imento 
106-62, (1447, 3-5-62). 

N . 498 — Idem, pela Secretar ia da S a ú d e , sobre a I n d i c a ç ã o n . 1172-61, 
(6197, 1&-12-61). 

N . 499 — Idem, pela Secretar ia da E d u c a ç ã o , sobre o Requer imento n. 
1497-61, (6153, 14-12-61). 

N . 500 — Idem, pela Secretar ia da E d u c a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o n. 
1127-61, (6907, 4-12-61). 

N . 501 — Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o n . 997-61, 
(5547, 31-10-61). 

N . 502 — Idem, pela Secretar ia da S a ú d e , sobre o Requer imento n. 
1083-61, (5018, 12-10-61). 

N . 503 — Idem, pela Secretar ia da E d u c a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 989-61, 
(5633, 13-11-61). 

N . 504 — Idem, pelo G r u p o de Planejamento^ sobre a I n d i c a ç ã o 1096-61, 
(6682, 28-11-61). 

N . 505 — Idem, pela Secre tar ia da J u s t i ç a , sobre o Requer imento 
156-61, (4120, 6-9-61). 

N . 506 — Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 844-61, 
(4896, 4-10-61). * 

N . 507 — Idem, pelo B a n c o do Estado, sobre o Requer imento n . 77-62, 
(1240, 24-4-62). 

N . 508 — Idem, pela Secretar ia da E d u c a ç ã o , sobre o Requer imento 
n. 1519-61, (714, 19-3-62). 

N . 509 — Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o n . 
29-62, (839, 26-3-62). 

N . 510 — Idem, idem, sobre o Requer imento n . 35-62, (960, 2-4-62). 
N . 511 — Idem, pela Secre tar ia da Fazenda , sobre o Requer imento n. 

44-62, (943, 2-4-62). 
N . 512 — Idem, pela Secretar ia da A g r i c u l t u r a , sobre a I n d i c a ç ã o 

n. 38-62, (949, 2-4-62). 
N . 513 — Idem, pela Secretar ia da E d u c a ç ã o , sobre o Requer imento 

n . 807-61, (4438, 20-9-61). 
N . 514 — Idem, pela Secretar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 90-62, 

(1248, 24-4-62). 
N . 515 — Idem, idem, sobre a I n d i c a ç ã o 135-62, (1424, 7-5-62). 
N . 516 — Idem, pelo D . E . A . , sobre o Requer imento n . 99-62, (1451, 

2 - 5-62). 
N . 517 — Idem, pela Secre tar ia da S e g u r a n ç a , s ô t e e - o - Requer imento 

n . 49-62, (1047, 6-4-62). i 
N . 518 — Idem, pela Secretar ia da A g r i c u l t u r a , sôjbre o Requer imento 

n . 28-62, (952, 2-4-62). > 
N . 519 — Idem, pe la Secre tar ia da S a ú d e , sobre! o Requer imento n . 

3- 62, (768, 26-3-62). 
N . 520 — Idem, idem, sobre o Requer imento n. 20-62, (771, 26-3-62). 
N . 521 — Idem, idem, sobre o Requer imento n . 1536-61, (702, 19-3-62). 
N . 522 — Idem, idem, sobre a I n d i c a ç ã o n . 25-62, (819, 23-3-62). 
N . 523 — Idem, pela Secre tar ia d a - S e g u r a n ç a , sobre o Requer imento 

n . 798-60, (5905, 30-9-60). 
N . 524 — Idem, pela Secre tar ia da E d u c a ç ã o , sobre o Requer imento 

937-60, (6407, 8-11-60). - „. 
N . 525 — Idem, pela Secre tar ia da V i a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 8-62, 

(786, 21-3-62). 
N . 526 — Idem, idem, sobre a I n d i c a ç ã o n. 16-62, (828, 21-3-62). 
N . 527 — Idem, pela Secre ta r ia da Fazenda , sobre o Requer imento 

n. 866-59, (5340, 22-7-59). 
N . 528 — Idem, pelo D . E . A . , sobre o Requer imento n . 1527-59, (6669, 

23-9-59). 
N . 529 — Idem, pela Secre tar ia da E d u c a ç ã o , sobre a I n d i c a ç ã o 18-62, 

(830, 21-3-62). 
N . 530 — Idem, pela Secre tar ia da J u s t i ç a , sobre o Requer imento IL 

1479-61, (6040, 12-12-61). 
N . 531 — Idem, pe la Secre ta r ia da S e g u r a n ç a , sobre o Requer imen to 

n. 933-60, (6406, 8-11-60). 
N . 532 — Idem, pelo Inst i tuto de P r e v i d ê n c i a do Estado, sobre a I n * 

d i c a ç ã o 1197-61, (6329, 27-12-61). 
N . 533 — Idem, pela Secre tar ia da Fazenda , sobre o Requer imento * . 

859-60, (6013, 13-10-60). 
N . 534 — Icjem, pe la Secre tar ia d a V i a ç ã o , sobre o Requer imento % 

1043-00, (6940, 12-12-60). 


